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 INSTITUTO DE FÍSICA
 EDITAL IF-49/2019
CONCURSO PARA LIVRE-DOCENTE
(2° PERÍODO/2019)
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO DE TÍTULOS E 

PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE, 
NOS DEPARTAMENTOS DE FÍSICA APLICADA, FÍSICA EXPERI-
MENTAL, FÍSICA GERAL, FÍSICA MATEMÁTICA, FÍSICA DOS 
MATERIAIS E MECÂNICA E FÍSICA NUCLEAR DO INSTITUTO DE 
FÍSICA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

O Diretor do Instituto de Física torna público a todos os 
interessados que, de acordo com o decidido pela Congregação 
em sua 550a sessão ordinária realizada em 28/02/2019, estarão 
abertas, pelo prazo de 15 dias, das 00h01min do dia 16 de agos-
to às 23h59min do dia 30 de agosto de 2019, (de acordo com 
o Horário Oficial de Brasília) as inscrições ao concurso público 
de Títulos e provas para a concessão do título de Livre Docente 
junto aos seguintes Departamentos, nas disciplinas ou conjunto 
de disciplinas, nos termos do Regimento Geral da Universidade 
de São Paulo e Regimento do Instituto de Física, da forma abaixo 
discriminada:

I. - Departamento de Física Aplicada – conjuntos de dis-
ciplinas:

1º) Física IV (4302212), Física IV para Engenharia (4320402), 
Eletromagnetismo (4300372);

2º) Física IV (4302212), Física IV para Engenharia (4320402), 
Eletromagnetismo (4300372), Introdução à Física de Plasmas e 
Fusão Nuclear (4300326);

3º) Física IV (4302212), Física IV para Engenharia 
(4320402), Eletromagnetismo (4300372), Física da Poluição 
do Ar (4300346), Física do Meio Ambiente (4300351), Técnicas 
de Raios-X e de Feixe Iônico Aplicadas à Análise de Materiais 
(PGF5207);

4º) Física IV (4302212), Física IV para Engenharia (4320402), 
Eletromagnetismo (4300372), Complementos de Eletromag-
netismo (ECF5703); Elementos e Estratégia para o Ensino de 
Física (4300356);

5º) Física IV (4302212), Física para Engenharia IV (4320402), 
Eletromagnetismo (4300372), Mecânica Clássica (PGF5005).

II. - Departamento de Física Experimental - conjuntos de 
disciplinas:

1º) - Mecânica (4300153), Propostas e Projetos de Ensino 
de Física (4300358), Elementos e Estratégias para o Ensino de 
Física (4300356);

2º) - Física I (4302111), Física II (4302112), Física Expe-
rimental I (4302113), Física Experimental II (4302114), Física 
Estatística de Líquidos Simples e Complexos (PGF5217);

3º) - Métodos Estatísticos em Tratamento de Dados de 
Física Experimental (4300262), Prática de Tratamento de Dados 
em Física Experimental (4300263), Tópicos Avançados em Trata-
mento Estatístico de Dados em Física Experimental (PGF5103);

4º) - Introdução à Física das Partículas Elementares 
(4300422);

5º) - Mecânica Quântica I (4302403), Física dos Anéis de 
Colisão (PGF5228);

6º) - Física I (4302111), Física II (4302112), Física Experi-
mental I (4302113), Física Experimental II (4302114), Tópicos de 
História da Física Clássica (4300353);

7º) - Introdução à Física Nuclear (4300406), Reações Nucle-
ares (PGF5242);

8º) - Mecânica dos Corpos Rígidos e dos Fluidos (4300255), 
Física das Radiações I (4300437),

9º) Mecânica Quântica II (4302404), Introdução à Teoria 
Quântica de Campos I (PGF5107).

10o) Lasers e Aplicações (4300330), Introdução à Teoria 
Quântica da Luz (PGF5275), Mecânica Quântica I (4302403) e 
Mecânica Quântica II (4302404).

III. - Departamento de Física Geral - conjuntos de disciplinas:
1º) - Física III (4302211), Física IV (4302212), Métodos 

e Técnicas Experimentais em Física Nuclear e de Partículas 
(PGF5104);

2º) - Física III (4302211), Física IV (4302212), Física para 
Ciências Biológicas (4310190);

3º) - Física III (4302211), Física IV (4302212), Técnicas 
Espectroscópicas em Biofísica Molecular (4300435);

4º) - Física III (4302211), Física IV (4302212), Espalhamento 
a Baixos Ângulos:Teoria e Experimentos (PGF5310);

5º) Termodinâmica (4302308), Mecânica Estatística: 
(4302401), Mecânica Estatística (PGF5006);

6º) - Física III (4302211), Física IV (4302212), Fenômenos 
Não-Lineares em Física – Introdução ao Caos Determinístico e 
Sistemas Dinâmicos (4300417);

7º) - Física III (4302211), Física IV (4302212), Introdução à 
Ótica Moderna (4300327), Lasers e Aplicações (4300330);

8º) - Física III (4302211), Física IV (4302212), Física Estatís-
tica de Líquidos Simples e Complexos (PGF5217);

9º) - Física I (4302111), Termodinâmica (4302308), Simula-
ção Computacional de Líquidos Moleculares (PGF5216).

10º) Física III (4302211), Física do Corpo Humano (4300325), 
Princípios Físicos Aplicados à Fisiologia (PGF5288)

11º) Física V (4302311), Introdução à Física Atômica e 
Molecular (4300315), Dinâmica Quântica com Aplicações em 
Espectroscopia Molecular (PGF5291).

12º) - Física I (4302111), Mecânica Estatística (4302401), 
Mecânica Estatística (PGF5006).

IV. Departamento de Física Matemática - conjuntos de 
disciplinas:

1º) - Eletromagnetismo I (4302303) e Eletromagnetismo 
II (4302304);

2º) - Física Matemática I (4302204), Física Matemática II 
(4302307) e Física Matemática III (4302322);

3º) Mecânica Quântica I (4302403) e Mecânica Quântica 
II (4302404).

V. - Departamento de Física dos Materiais e Mecânica - 
conjuntos de disciplinas:

1º) - Física do Estado Sólido I (PGF5110) e Física do Estado 
Sólido II (PGF5113);

2º) - Mecânica Estatística (PGF5006);
VI. Departamento de Física Nuclear - conjuntos de disci-

plinas:
1º) Física Quântica (4302311) e Física Nuclear I (PGF5111);
2º) Física Quântica (4302311) e Física das Radiações I 

(4300437);
3º) Física Quântica (4302311) e Métodos e Técnicas Experi-

mentais em Física Nuclear e de Partículas (PGF5104);
4º) Física Quântica (4302311) e Técnicas de Raios-X e de 

Feixe Iônico Aplicadas à Análise de Materiais (PGF5207).
O concurso será regido pelo disposto no Estatuto da USP, no 

Regimento Geral da USP e no Regimento do IF.
1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-

mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor do Instituto de Física, contendo 
dados pessoais e área de conhecimento (especialidade) do 
Departamento a que concorre, acompanhado dos seguintes 
documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II – memorial circunstanciado, em português, no qual sejam 

comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas 
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos, em formato digital;

III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 

Parágrafo segundo: Será eliminado do concurso o candi-
dato que não estiver presente no horário de início das provas 
e no horário da ciência das listas de pontos das provas escrita 
e didática.

I – Primeira fase: Prova Escrita de caráter eliminatório
4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 

geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do concurso, e dela dará conhe-
cimento aos candidatos vinte e quatro horas antes do sorteio 
do ponto, sendo vedado ao candidato renunciar a esse prazo;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III - sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a 2ª fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II – Segunda fase: Prova Pública de Arguição e Julgamento 
do Memorial e Prova Didática

Da Prova Pública de Arguição e Julgamento do Memorial
6. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 

global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
Da Prova Didática
7. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – o sorteio do ponto será feito vinte e quatro horas antes 
da realização da prova didática, sendo vedado ao candidato 
renunciar a esse prazo;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

Do Julgamento da segunda fase
8. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 

terá de cada examinador uma nota final que será a média pon-
derada das notas por ele conferidas nas duas fases, observados 
os pesos mencionados no item 3.

9. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

10. - A nota obtida pelo candidato aprovado na prova 
escrita irá compor a média final da segunda fase, com peso 4.

11. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

12. - Será considerado habilitado o candidato que obtiver, 
da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

13. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

14. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

15. - O empate de indicações será decidido pela Congrega-
ção, ao apreciar o relatório da comissão julgadora, prevalecendo 
sucessivamente, a média geral obtida, o maior título universitá-
rio e o maior tempo de serviço docente na USP.

16. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

17. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, será regida pelos 
termos da Resolução 7271 de 2016 (Alterada pela Resolução 
7603/2018).

18. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

19. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

20. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

Informações adicionais, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Educação da 
Universidade de São Paulo, situada à Avenida da Universidade, 
308, Sala 103 (bloco A), Butantã, São Paulo, SP, CEP 05508-040, 
de segunda a sexta-feira, das 9 às 12 das 14 às 17 horas, e-mail: 
atacfe@usp.br

 FACULDADE DE MEDICINA 
DE RIBEIRÃO PRETO
 EDITAL CSCRH–RP – 30-2019
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade 

de São Paulo, CONVOCA o candidato FÁBIO DA VEIGA UED a 
comparecer no Centro de Serviços Compartilhados em Recursos 
Humanos do Campus da USP de Ribeirão Preto (Bloco A – Prédio 
do CeTI-RP), situado à Av. Bandeirantes, 3900, Bairro Vila Monte 
Alegre, em Ribeirão Preto – SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir do dia útil seguinte ao da publicação deste 
edital, das 9h às 12h ou das 13h às 17h, munido de todos os 
documentos para dar andamento à sua contratação, conforme 
Edital FMRP 009/2019, de Abertura de Processo Seletivo Simpli-
ficado e Edital FMRP 015/2019, de Resultado Final/Classificação 
e Homologação, para a função de Professor Contratado III 
(Doutor), em jornada de 12 horas semanais de trabalho, junto 
ao Departamento de Ciências da Saúde.

termos da Resolução 7271 de 2016 (Alterada pela Resolução 
7603/2018).

18. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

19. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

20. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

Informações adicionais, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Educação da 
Universidade de São Paulo, situada à Avenida da Universidade, 
308, Sala 103 (bloco A), Butantã, São Paulo, SP, CEP 05508-040, 
de segunda a sexta-feira, das 9 às 12 das 14 às 17 horas, e-mail: 
atacfe@usp.br

 EDITAL FEUSP Nº 63/2019
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE 
METODOLOGIA DO ENSINO E EDUCAÇÃO COMPARADA DA 
FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A Diretora da Faculdade de Educação da Universidade de 
São Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo 
com o decidido na 511ª Reunião Ordinária da Congregação, 
realizada no dia 25 de julho de 2019, estarão abertas pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, com início às 09 horas (horário de 
Brasília) do dia 07 de agosto de 2019 e término às 16 horas 
(horário de Brasília) do dia 06 de outubro de 2019, as inscrições 
ao concurso público de títulos e provas para provimento de 01 
(um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/
cargo nº 1233092, com o salário de R$ 11.069,17 (onze mil e 
sessenta e nove reais e dezessete centavos), referente ao mês 
de maio de 2019, junto ao Departamento de Metodologia do 
Ensino e Educação Comparada (EDM), na área de conhecimento 
“Educação Matemática”, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, 
do Regimento Geral da USP.

O programa do concurso baseia-se em ementas de disci-
plinas de graduação desta área de conhecimento, em vigência 
no momento e oferecidas por esta unidade, incluindo os temas 
abaixo:

1. Conteúdos e objetivos do ensino de Matemática dos anos 
iniciais do Ensino Fundamental;

2. Conteúdos e objetivos do ensino de Matemática dos anos 
finais do Ensino Fundamental e do Ensino Médio;

3. Fundamentação psicológica do ensino de Matemática;
4. Propostas de ensino para os principais conteúdos de 

Matemática do currículo da educação básica;
5. Recursos metodológicos para o ensino de Matemática: o 

jogo, materiais estruturados, a história do conceito, a resolução 
de problemas, tecnologias de Informação e Comunicação (TICs) 
e respectivas implicações didáticas no ensino de Matemática;

6. Elaboração e discussão de unidades didáticas do ensino 
de Matemática para a educação básica relativas a: números, 
operações e cálculo, geometria, medidas, probabilidade e esta-
tística; funções; etc;

7. Análise de questões relevantes para o professor de 
Matemática das séries iniciais: a) Matemática e o processo de 
alfabetização; b) Matemática numa sociedade informatizada; c)
Interação e comunicação na aula de Matemática; d) A Matemá-
tica como resolução de problema; e) O papel do lúdico no ensino 
de Matemática; f) avaliação em Matemática;

8. Análise de questões relevantes para o professor de 
Matemática dos anos finais do Ensino Fundamental e do Ensino 
Médio: a) Matemática numa sociedade informatizada; b) Mate-
mática e linguagem; c) Resolução de problema e modelagem 
matemática; d) avaliação em Matemática;

9. Diferentes abordagens em Educação Matemática (Novas 
tecnologias, História da Matemática, Resolução de problemas, 
investigações matemáticas, etnomatemática, modelagem, edu-
cação matemática crítica etc.) e suas contribuições/repercussões 
sobre os currículos e práticas pedagógicas no Ensino Funda-
mental e Médio;

10. O estágio supervisionado e a formação do professor 
para o ensino de matemática na educação básica

O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no 
Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no Regi-
mento Interno da Faculdade de Educação. 1. Os pedidos de 
inscrição deverão ser feitos, exclusivamente, por meio do link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no período acima indi-
cado, devendo o candidato apresentar requerimento dirigido 
ao Diretor da Faculdade de Educação da Universidade de São 
Paulo, contendo dados pessoais e área de conhecimento (espe-
cialidade) do Departamento a que concorre, acompanhado dos 
seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos em formato digital.

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de que é graduado em Licenciatura em Mate-
mática, em curso reconhecido pelo MEC e de validade nacional 
(original e cópia);

IV – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

V – título de eleitor;
VI – comprovante(s) de votação da última eleição, prova de 

pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa.
Parágrafo primeiro: Elementos comprobatórios do memorial 

referido no inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros 
materiais que não puderem ser digitalizados deverão ser apre-
sentados até o último dia útil que antecede o início do concurso.

Parágrafo segundo: Os docentes em exercício na USP serão 
dispensados das exigências referidas nos incisos IV e V, desde 
que as tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

Parágrafo terceiro: Os candidatos estrangeiros serão dispen-
sados das exigências dos incisos IV, V e VI, devendo comprovar 
que se encontram em situação regular no Brasil.

Parágrafo quarto: O candidato estrangeiro aprovado no 
concurso e indicado para o preenchimento do cargo só poderá 
tomar posse se apresentar visto temporário ou permanente que 
faculte o exercício de atividade remunerada no Brasil.

Parágrafo quinto: No ato da inscrição, os candidatos porta-
dores de necessidades especiais deverão apresentar solicitação 
para que se providenciem as condições necessárias para a 
realização das provas.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
Faculdade de Educação, em seu aspecto formal, publicando-se 
a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 4
2ª fase – I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 3
- II) prova didática - peso 3
Parágrafo primeiro: A convocação dos inscritos para a 

realização das provas será publicada no Diário Oficial do Estado.

IV – título de eleitor;
V – comprovante(s) de votação da última eleição, prova de 

pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa.
Parágrafo primeiro: Elementos comprobatórios do memorial 

referido no inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros 
materiais que não puderem ser digitalizados deverão ser apre-
sentados até o último dia útil que antecede o início do concurso.

Parágrafo segundo: Os docentes em exercício na USP serão 
dispensados das exigências referidas nos incisos III e IV, desde 
que as tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

Parágrafo terceiro: Os candidatos estrangeiros serão dispen-
sados das exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar 
que se encontram em situação regular no Brasil.

Parágrafo quarto: O candidato estrangeiro aprovado no 
concurso e indicado para o preenchimento do cargo só poderá 
tomar posse se apresentar visto temporário ou permanente que 
faculte o exercício de atividade remunerada no Brasil.

Parágrafo quinto: No ato da inscrição, os candidatos porta-
dores de necessidades especiais deverão apresentar solicitação 
para que se providenciem as condições necessárias para a 
realização das provas.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
Faculdade de Educação, em seu aspecto formal, publicando-se 
a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 4
2ª fase – I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 3
- II) prova didática - peso 3
Parágrafo primeiro: A convocação dos inscritos para a 

realização das provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
Parágrafo segundo: Será eliminado do concurso o candi-

dato que não estiver presente no horário de início das provas 
e no horário da ciência das listas de pontos das provas escrita 
e didática.

I – Primeira fase: Prova Escrita de caráter eliminatório
4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 

geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do concurso, e dela dará conhe-
cimento aos candidatos vinte e quatro horas antes do sorteio 
do ponto, sendo vedado ao candidato renunciar a esse prazo;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III - sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a 2ª fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II – Segunda fase: Prova Pública de Arguição e Julgamento 
do Memorial e Prova Didática

Da Prova Pública de Arguição e Julgamento do Memorial
6. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 

global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
Da Prova Didática
7. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – o sorteio do ponto será feito vinte e quatro horas antes 
da realização da prova didática, sendo vedado ao candidato 
renunciar a esse prazo;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

Do Julgamento da segunda fase
8. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 

terá de cada examinador uma nota final que será a média pon-
derada das notas por ele conferidas nas duas fases, observados 
os pesos mencionados no item 3.

9. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

10. - A nota obtida pelo candidato aprovado na prova 
escrita irá compor a média final da segunda fase, com peso 4.

11. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

12. - Será considerado habilitado o candidato que obtiver, 
da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

13. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

14. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

15. - O empate de indicações será decidido pela Congrega-
ção, ao apreciar o relatório da comissão julgadora, prevalecendo 
sucessivamente, a média geral obtida, o maior título universitá-
rio e o maior tempo de serviço docente na USP.

16. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

17. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, será regida pelos 
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